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	INDICAÇÃO Nº 090/2021



AUTORIA: VER. BEITO MACHADINHO, MARCIANO, VANDERLEI BAIOTO E WILLIAN FREITAS.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA ELEVADA NA AVENIDA MARECHAL RONDON, NAS IMEDIAÇÕES DO POLO EMPRESARIAL PARECIS, ENTRE A UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS E A DEFENSORIA PÚBLICA. 

                                 

            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de uma faixa elevada na Avenida Marechal Rondon, nas imediações do Polo Empresarial Parecis, entre a Unidade do Corpo de Bombeiros e a Defensoria Pública. 





JUSTIFICATIVA

Como é notório, a Avenida Marechal Rondon é o acesso mais utilizado ao Bairro Jardim das Palmeiras, sendo dotada de ciclovia e de expressivo adensamento comercial e de serviços, além de órgãos públicos, o que gera grande fluxo de trânsito.

Portanto, em razão dessa grande movimentação de veículos e pessoas, inclusive a pedido de funcionários da Defensoria Pública, por já terem constatado as dificuldades de pedestres em proceder a travessia dessa via, sobretudo as pessoas com problemas de mobilidade, estamos levando ao Poder Executivo a necessidade de implantação dessa faixa elevada.
Oportuno observar que a faixa elevada visa, além de reduzir a velocidade dos veículos, oferecer uma opção mais segura e acessível de travessia, tendo em vista que o nivelamento da faixa elevada é igual ao da calçada, facilitando o deslocamento, principalmente de idosos, deficientes físicos e crianças.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de junho de 2021.
VER. BEITO MACHADINHO                           VEREADOR MARCIANO
VER. VANDERLEI BAIOTO                    VER. WILLIAN FREITAS
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           ​​​_______________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________

                                Ver. Marcelo Burgel


[image: image1.png]